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DELIBERAÇÃO

(MINUTA)

ASSUNTO: QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE GESTÃO

DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA PARA CONSUMO PÚBLICO E DE RECOLHA E

TRATAMENTO E REJEIÇÃO DE EFLUENTES DO CONCELHO DE VALONGO

Presente a Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe. respeitante à proposta apresentada pelo

Senhor Presidente Dr. José Manuel Ribeiro, cujo teor se transcreve:

"Na reunião de 21 ,062018 da Câmara Municipal, foi deliberado, submeter a proposta de revisão do contrato

de concessão a ERSAR para emissão de parecer prévio nos termos do n.“ 3 do art.D 40,o conjugado com o

n.D 6 do art.o 11.o ambos do Decreto-Lei n.o 194/2009, de 10 de agosto & ratificar a atualização anual de

tarifas para o ano de 2018, constante do Anexo 3 da proposta do 4.o Aditamento ao Contrato de Concessão,

nos termos da alínea a) do art.“ 45.“ do Decreto-Lei no 194/2009, de 10 de agosto, conjugado com a ai. e)

do no 1 do art.& 33? da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e com o n,“ 4 da Cláusula 58.“ do Contrato de

Concessão, de forma condicionada e cujos efeitos ficaram dependentes da deliberação de aprovação do 4.o

Aditamento ao Contrato de Concessão pela Assembleia Municipal, nos termos do n.“ 1 do art.o 155.“ e da al.

b) do art,“ 157.o do Código do Procedimento Administrativo. ---——-—-———-—-———————--

Conforme consta do processo, o Quarto Aditamento resulta da entrada em vigor do Decreto-Lei no

147/2017, de 5 de Dezembro, que estabelece o regime de atribuição de tarifa social para a prestação dos

serviços de águas, a atribuir pelo municipio territorialmente competente e a aplicar a clientes finais do

fornecimento do seNiços de abastecimento de água e saneamento de águas residuais. ----------- _—

Na sessão da Assembleia Municipal de 27.04.2017, foi aprovado o 2.') Aditamento ao Contrato de

Concessão, no âmbito do qual as Partes acordaram a implementação de um “tarifário social' disponível até

2500 utilizadores/ano, considerando as indicações da Recomendação n.o 212010 da ERSAR.

Os custos com a aplicação do referido tarifário social, foram estimados, a preços constantes de 2017, em

cerca de 230 mil Euros para o ano de 2018.

Para além de definir os critérios mínimos vinculatívos para todos os municípios aderentes a este tarifário

especial, o referido diploma estabelece ainda que o Hnanciamento da tarifa social compete exclusivamente

aos municípios territorialmente competentes que tenham aderido ao regime de tarifa social.
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Considerando o estabelecido no Decreto-Lei no 147/2017. de 5 de Dezembro, o 4.“ Aditamento pretende

desonerar os utilizadores do impacto das tarifas sociais, assumindo o Município o financiamento integral da

aplicação de um tarifário social aos respetivos beneficiários,

Com a publicação do Decreto-Lei n.D 147/2017, de 5 de Dezembro e a necessidade inerente de adaptação

dos pressupostos do tarifário social aprovado ao regime deste Decreto-Lei, face à desoneração dos

utilizadores do impacto da tarifa social e consequente assunção desta despesa por parte do município, foi

possivel promover uma melhoria dos tarifários para toda a tipologia de utilizadores.

0 4.“ Aditamento reduz, para todo o tipo de utilizadores, as tarifas dos serviços de água e saneamento

previstas, diluindo no tempo os aumentos previstos no tarifário, com uma preocupação acrescida face aos

utilizadores Domésticos e as Autarquias e Instituições de Solidariedade Social, —--——-———-——————

Nestes termos, para um consumo padrão de 10m3, verincam-se as seguintes variações: Para os

utilizadores domésticos estava previsto no Aditamento & um aumento de 12% e no Aditamento 4 diminui

para 11,70%, correspondendo a 2€ de aumento face ao tarifário vigente; Para as Autarquias e IPSS, estava

previsto no Aditamento 3 um aumento de 58% e no Aditamento 4 diminui para 17,81%, correspondendo a

3€ de aumento face ao tarifário vigente; Para o Comércio e indústria, estava previsto no Aditamento 3 um

aumento de 46% e no Aditamento 4 diminui para 15,17%, correspondendo a 6€ de aumento face ao tarifário

vigente.

Relativamente aos utilizadores domésticos, Valongo pratica das tarifas mais baixas dos Concelhos com que

se deve confrontar, apresentando, atualmente, para um consumo padrão de 10 ma, uma tarifa média mensal

de abastecimento de água e saneamento de 17,171€, Com as alterações preconizadas no 4.“ Aditamento,

este valor irá situar-se nos 19,17%. traduzindo-se assim na 5.“ tarifa média mensal mais baixa da Área

Metropolitana do Porto, comparando com os tarifários em vigor em 2018, nos restantes 16 Municipios,

conforme se demonstra nas seguintes figuras.

Utilizadores domésticos
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A ERSAR. em 21.08.2018, pronunciou-se favoravelmente à assinatura da presente proposta de Quarto

Aditamento ao Contrato de Concessão. conforme parecer que constitui o Anexo 4. Não obstante o parecer

favorável da ERSAR, alguns dos aspetos aludidos no mesmo, nomeadamente no âmbito da Análise

Económica ao Quarto Aditamento carecem de clariâcação, nomeadamente, os referentes à TIR - Taxa

Interna de Rentabilidade. ao VAL - Valor Atual Liquido e à Acessibilidade Económica ao Serviço de

Abastecimento de Água.

No que se refere à TIR — Taxa Interna de Rentabilidade de projeto prevista na cláusula VI, do 2.“

Aditamento e no Anexo 11-ADZ — Caso Base, ao Contrato de Concessão, pelo presente Aditamento, não há

alteração, na medida em que a TIR acordada foi de 65%. Com maior detalhe, retira—se que, considerando

os três eventos integrados: Reprogramação do Investimento na ETAR de Ermesinde de 2018 para 2019;

Adiamento da reintrodução da obrigação do pagamento da retribuição à Concedente e desoneração do

aumento tarifário decorrente da introdução do tarifário social, no caso base do 3o Aditamento a TIR é de

6,497%, sendo 6.499% no caso base do 4o Aditamento, verincando-se o cumprimento pleno da TIR

acordada.

Relativamente ao Valor Atual Líquido (VAL), uma vez que este indicador financeiro avalia a viabilidade de

um projeto de investimento através do cálculo de todos os seus cash-Hows à data atual, a diluição temporal

dos aumentos tarifários introduzida no 4“ Aditamento, implica obrigatoriamente uma alteração do VAL em

relação ao 3aAditamento, até porque a premissa era a manutenção da taxa de retorno (TIR), o que se

verificou. Assim, constata-se inevitavelmente uma evolução dos cash flows diferente da aplicação direta da
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desoneração dos tarifários do 3o Aditamento, precisamente porque a desoneração não foi direta e os

tarifários sofreram alterações relevantes em termos temporais. v———————-——-————————————-——

Para além da diferença do VAL, entre o 3“ e 0 4a Aditamento, ser residual, tal como reconhece a ERSAR,

uma vez que estão em causa os cash flows até ao final da concessão, a afirmação de que é "desfavorável

aos utilizadores" será excessiva, uma vez que a preocupação deste aditamento foi diminuir o impacto dos

aumentos previstos nos próximos anos, sem que, em termos globais da concessão, se veriúcassem

variações significativas.

Quanto a Acessibilidade Económica do Serviço para os utilizadores domésticos, no âmbito do Sistema de

Avaliação da Qualidade do Serviço das Águas, com o tarifário proposto no 4,o Aditamento verifica-se uma

evolução positiva da qualidade do serviço.

Confirmando-se a melhoria deste parâmetro de Mediano para Bom, ainda que no ponto 32,4, do Parecer da

ERSAR, pelos calculos efetuados, resulte para este parâmetro a classificação de Mediano, tal devese ao

pressuposto assumido erradamente da manutenção do rendimento médio disponível familiar no ooncelho de

Valongo entre 2016 e 2018. De acordo com a estimativa do Eurostat, para Portugal, o rendimento médio

disponivel familiar entre 2016 e 2017 cresceu 2.83% (informação atualizada em 27.07.2018). _—

Tarltárlo atual - Tarifário Tarifário

Avaliação da Gualldaua de Serviço 2017 tarifário previsto 3.o proposto 43

amar (a) Mit. (a) Mit. (b)

Encargo anual médlo em o serviço [dAABAD] 147.345 155,49e 153.04e

Rendimento médio disponivel familiar [dAABSD] 30 826,68 30 826,60 31 699.07

Acessibilidade económica do serviço de abastecimento de

água [AAOZb=dAAB4b/dAA85b] o'aao 0,5044 o'aaza

Qualidade do serviço ([0;0,5001 Boa; 10,500; 1,000] Mediana: .

11.000; «[ Insatisfatórlo) Boa Mediana Boa

(a) Fonte: ERSAR

(|:) Fonte: Cálculo efetuado com tendo por referência o crescimento estimado do rendimento médio familiar pelo

Eurostat para o parâmetro dAABõb

Em suma, a publicação do Decreto-Lei n.0 147/2017. de 5 de Dezembro, e a necessidade inerente de

adaptação dos pressupostos do tarifário social aprovado ao regime deste Decreto-Lei, traduziu-se numa

oportunidade de melhoria dos tarifários para toda a tipologia de utilizadores, assim como de acolher

algumas das recomendações constante do parecer sobre o 3.o Aditamento, da Entidade Reguladora. Com a

presente proposta, o Município visa assim salvaguardar o interesse público bem como os interesses dos

utilizadores dos serviços de águas.

Estão reunidas as condições legais para que os órgãos do Municipio possam deliberar sobre a proposta de

Quarto Aditamento ao Contrato de Concessão, Tendo em conta as considerações anteriores e o parecer

favorável da ERSAR, submete-se em anexo, para apreciação e deliberação, a proposta do 4.o Aditamento

ao Contrato de Concessão de Exploração de Gestão dos Sistemas de Abastecimento de Água para

Consumo Público e de Recolha e Tratamento e Rejeição de Efluentes. através da qual as partes acordam

em reprogramar para o ano 2019, a realização do investimento necessário a desodorização e cobertura dos
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decantadores primários da ETAR de Ermesinde, previsto no plano de investimento para 2018, alterando o

Anexo 11 — AD2 do 2.“ Aditamento, bem como o tarifário, constante do Anexo 1 a este aditamento e que

passa a constituir o Anexo 7-AD4 do Contrato de Concessão. É ainda submetido para apreciação e

deliberação, o tarifário a 'vigorar a partir de 01.10.2018, constante do Anexo 3 a esta proposta de 4.o

Aditamento ao Contrato de Concessão,

A competência para deliberar sobre este assunto é da Assembleia Municipal, nos termos da alínea p), n.» 1,

do artigo 25.D do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12-9, sob

proposta da Câmara Municipal nos termos da alínea cce) do n.o 1 do art.“ 33.o do mesmo Regime Jurídico.”

Depois de apreciado o assunto, atenta a competência prevista na alínea cce), do n,“ 1 do art.“ 33.» da Lei n,0

75/2013, de 12 de Setembro, conjugada com a alínea 9), do n.“ 1 do art.a 25.0 da referida Lei, foi aprovado

por% submeter a proposta de revisão do contrato de concessão a Assembleia

Municipal para que seja concedida autorização de celebração do Quarto Aditamento ao Contrato de

Concessão da Exploração e Gestão dos Sistemas de Abastecimento de Água para Consumo Público e de

Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Valongo. ——-——

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.—-_«——-—- .....
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2. Consequentemente, as Partes acordam em que o tarifário a vigorar para o ano de 2018, a

aplicara partir de 01.10.2018, é ojunto como Anexo 3 a este Aditamento, que é, assim, dano

como aprovado para todos os efeifos legais. pelo Concedente.

cláusula V

Entrada em gor

0 presente Adiamento entra em vigor na data da sua assinatura e após a sua aprovação pela

Assembleia Municipal do Concedente.

Anexos:

Anexo 1 : Tarifário ( a aplicar a cada um dos anos a preços de 2017)

Anexo 2 : Caso Base (altera a redação do Anexo 11 - ADZ do 2.“ Aditamento)

Anexo 3: Tarifário para o ano de 2018, a aplicar a partir de 01.10.2018

Feito em Valongo, aos de de 2018, em dois exemplares, um para cada uma das Partes.

que são assinados e rubricados pelos respetivos representantes.

Município de Valongo AV - Águas de Valongo, SA



Quarto Aditamento ao

Contrato de Concessão da Exploração e Gestão dos Sistemas

de Abastecimento de Água para Consumo Público e de Recolha,

Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Valongo

Entre,

MUNICÍPIO DE VALONGO, pessoa coletiva no 501138960, com sede na Av. 5 de Outubro, no 160.

4440—503 Valongo, represenme por José Manuel Ribeiro, na qualidade de Presidente da Camara

Municipal, com poderes para o ato, na qualidade de "Concedente”:

AV — Águas de Valong , com sede na Avenida 5 de Outubro, 306, Valongo, registada na

Conservatória do Registo Comercial de Valongo, com o número único de pessoa coletiva e de

contribuinte no 505084040, com o capital social de € (...) representada por

na qualidade de com poderes para o ato, na qualidade de "Concesslonárla”.

E conjuntamente designados por "Partes",

I - CONSIDERAN DOS:

(A) Em 14 dejulho de 2000, foi celebrado entre as Partes e Contrato de Concessão da Exploração

e Gestão dos Sistemas de Abastecimento de Água para Consumo Público e de Recolha,

Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Valongo, daqui em diante designado por

"Contrato de Concessão";

(B) Em 24 de maio de 2004, foi outorgado entre as Partes um aditamento ao Contrato de

Concessão. no âmbito de um processo de revisão da Concessão, adiante designado por 1.“

Adltamento;

(C) Em 10 de maio de 2017, foi outorgado entre as Partes um novo aditamento ao Contrato de

Concessão, para execução da decisão da Comissão Paritária de 16 de dezembro de 2016,

adiante designado por 2.“ Adltamento;



(D) No 2.o Aditamento as Partes acordaram na Cláusula 54.o—B ao Contrato de Concessão, onde

a CONCESSIONÁRIA se comprometeu com um “tarifário social", disponível até 2 500

utilizadores/ano, em que os utilizadores elegíveis benenoiam de isenção das tarifas lixas dos

serviços de água e saneamento e da aplicação ao consumo total das tarifas variáveis do primeiro

escalão. até ao limite mensal de 15 ma, sendo os valores, a aplicar a cada um dos anos, a partir

de 01.01.2018, os constantes dos Anexos 7—ADZ e 8-AD2 do referido aditamento;

(E) Os custos com a aplicação do referido “tarifário social", foram estimados, a preços constantes

de 2017, em cerca de 230 mil Euros para o ano de 2018;

(F) De acordo com a Recomendação n.o 2/2010 da ERSAR, ponto B.B., e oomo uma modalidade

possível, o iinanciamento do “tarifário social' acordado com a CONCESSIONÁRIA no 2.“

Adltamento faz-se a partir das tarifas aplicadas aos demais utilizadores;

(G) Em 28 de dezembro de 2017, foi outorgado entre as Partes 0 3a Aditamento ao Contrato de

Concessão, que repôs o pagamento da retribuição prevista na Cláusula 51.' do Contrato de

Concessão, a partir de 1 de janeiro de 2018, no pressuposto de que naquela data também

entraria em vigor o tarifário para o ano de 2018, o que, no entanto, ainda não aconteceu:

(H) Naquele 3.“ Aditamento os Anexos 7-ADZ e 8-ADZ do Contrato de Concessão, introduzidos

pelo 2.“ Aditamento, foram substituídos pelo Anexo 1-AD3;

( l ) Entretanto, foi publicado o DecretwLei n.“ 147/2017, de 5 de Dezembro, que veio estabelecer o

“regime de atribuição de tan'fa social para a prestação dos serviços de águas (tarifa social), a

atribuir pelo município territorialmente competente e a aplicar a clientes rituais do fornecimento

dos serviços de águas";

(J) Naquele diploma legal estabeleceram-se os critérios minimos, vinculanvos para todos os

municípios aderentes, para o acesso à tarifa social, definindo-se no seu art,“ 2.“ as pessoas

singulares que, para aquele efeito, devem ser consideradas em situação de carência

económica:



(L)

(M)

(N)

(o)

(P)

(o)

Pela aplicação dos critérios do DecretoLei no 147/2017, o universo dos potenciais beneâciários

da atribuição de tarifa social para a prestação dos serviços de águas e saneamento no concelho

de Valongo ultrapassa significativamente o limite dos 2 500 utilizadores. previstos no n,” 1 da

Cláusula 54.o-B do Contrato de Concessão, estimando-se em cerca de 8.000 utilizadores;

0 Decreto-Lei n.” 147/2017, estabelece que o inanciamento da tarifa social compete aos

municípios territorialmente competentes, que tenham aderido ao regime de tarifa social;

O CONCEDENTE pretende aderir ao regime de tarifa social previsto naquele diploma legal,

estando na disposição de financiar a aplicação do tarifário social aos respetivos beneficiários;

Consequentemente, as Partes estão legalmente obrigadas a modificar & Cláusula 5433 do

Contrato de Concessão, bem como a modiicar o Anexo 1 do 3.o Aditamento, que substituiu

os Anexos 7-AD2 e 8-ADZ do Contrato de Concessão, de modo a desonerar os utilizadores e

respetivos consumos do impacto das tarifas sociais, tais como estavam previstas nos 2“ e 3“

Aditamentos, e. consequenlemente, também a modificar o Anexo 11-AD2 do Contrato de

Concessão;

A eliminação desse impacto no tarifário constante do Anexo 1 ao 3.o Aditamento, traduz—se

numa redução no custo mensal dos serviços de água e saneamento previsto para o ano de

2018.

A TIR - Taxa interna de Rentabilidade de projeto prevista na cláusula VI, do 2." Aditamento e

no Anexo t1-ADZ ao Contrato de Concessão não é alterada pelo presente Aditamento.

(R) Os investimentos previstos no “Caso Base” — Anexo 11AD2 do Contrato de Concessão não são

alterados pelo presente Aditamento, sem prejuízo de o investimento na cobertura e

desodorização dos decantadores primários da ETAR de Ermesinde realizar-se durante o ano

de 2019. em vez de no ano de 2018.



ll — TERMOS DO 4.“ ADITAMENTO

Cláusula I

Ob'eto

1, As Partes acordam em modificar a redação da cláusula 54.o-B do Contrato de Concessão,

nos termos a seguir consagrados.

2, As Partes acordam em diferir para o ano de 2019 o investimento na cobertura e

desodorização dos decantadores primários da ETAR de Ermesinde, que estava previsto

realizar durante o ano de 2018.

3, As Partes acordam, também, em alterar o tarifário constante do Anexo 1 ao So Aditamento

ao Contrato de Concessão, Anexo 1 a este Aditamento. que dele faz parte integrante. e

que passa a constituir o Anexo 7-AD4 do Contrato de Concessão e será aplicado a partir

de 01.10.2018.

4. Consequentemente, as Partes também modificam pelo presente Aditamento a redação do

Anexo 11-AD2 do Contrato de Concessão. nos termos que constam do Anexo 2 a este

Aditamento, que dele faz parte integrante, e que passa a constituir o Anexo 11-AD4 do

Contrato de Concessão.

5. As Partes acordam, ainda, que a conlrapartida prevista na Cláusula 51 ,a do Contrato de

Concessão só entre em vigor na mesma dela em que entrar em vigor o novo Anexo 7-AD4

do Contrato de Concessão, alterando-se, assim, os nos 1 e 3 da Cláusula I do 3.o

Aditamento, nos termos a seguir explicitados.

Cláusula II

Alterações ao Contrato de Concessão

Em consequência do previsto neste 4.“ Aditamento, a Cláusula 54.o-B do Contrato de Concessão

passa a ler a seguinte redação:

“CLÁUSULA 54.a-B - TARIFÁRIO ESPECIAL

1. Tarifa social



a) O Município de Valongo vai aderir ao regime de tarifa social previsto no DecretdLei

no 147/2017, de 5 de Dezembro, através do financiamento pelo CONCEDENTE aos

beneficiários da tarifa social, através da atribuição de um desconto sobre o preço a pagar '

por m3 de agua fomecida e de águas residuais recolhidas, desconto esse que será

estabelecida por escalão de consumo, e que resultará de deliberação da Concedente,

b) A CONCESSIONÁRIA faturarâ periodicamente os beneficiários do tarifário social, que

lhe sejam indicados, por escrito, anualmente, pelo CONCEDENTE, pelo abastecimento

de água e de saneamento com o referido desconto a qual é depois faturado, com a

mesma periodicidade, ao CONCEDENTE pela CONCESSIONÁRIA, para os efeitos do

n.” 3 do art.“ 7.“ do Decreto—Lei no 147/2017.

2. Tarifário - Familias Numerosas:

a) As tarifas de abastecimento e de saneamento são reduzidas para os utilizadores, cuja

agregado familiar se integre na categoria de “família numerosa" e desde que cumpram

os seguintes requisitos:

i) Proprietários ou titulares de contrato de arrendamento de prédio que constitui

habitação permanente;

ii) Titular de contrato de fornecimento de água relativamente ao prédio que constitui

habitação permanente.

b) Entende-se por "família numerosa" o agregado familiar composto por um número

superior a 5 pessoas, aplicando-se a definição do agregado familiar constante do

disposto no Art.“ 4o do DL 70/2010, de 16 de junho, na sua atual redação;

e) As tarifas variáveis de abastecimento e saneamento para as famílias numerosas são

ajustadas para o intervan de 1 ma a 10 ma no 1o escalão de consumo, sendo os

valores, a aplicara cada um dos anos - os constantes do Anexo 7-AD4;

d) O tarifário para famílias numerosas está disponível até 400 utilizadores por ano.

3. Os utilizadores que pretendam beneficiar do tarifário especial previsto no número anterior

devem fazer prova dos requisitos exigidos para a sua aplicação, designadamente através

da entrega de cópia da declaração ou nota de liquidação do IRS e outros documentos

considerados necessários, dennidos pelo CONCEDENTE.

4. A CONCESSIONÁRIA aceitará a celebração de um contrato com a aplicação de um

tarifa'n'o especial, quando o utilizador constar da comunicação do CONCEDEN TE prevista

5
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no no 1 desta Cláusula, ou quando o utilizador Hzer prova de obtenção da autorização

pelo Concedente, devidamente verificado.

5. A aplicação do tarifário especial previsto no no 2 antecedente é feita pelo período de um

ano, findo o qual o utilizador deve fazer prova junto da CONCESSIONÁRIA que as

condições da sua aplicação se mantêm, para que possa continuar a benenciar desse

tarifário por igual período. "

Cláusula III

AIteraÉa à Cláusula I do 3." Aditamento

De acordo com o previsto no no 4 da Cláusula [ deste Aditamento, as Partes alteram a redação da

Cláusula I do 3.“ Aditamento, que passa a ser a seguinte.

“Cláusula I

Objeto

1. As Partes acordam em repor em vigor o pagamento da contrapartida prevista no n.” 1 da

cláusula 51.' do Conn-ato de Concessão, com o início da vigência do tarifário previsto no

Anexo 1 deste Aditamento, na redação que lhe foi dada pelo Lo Aditamento.

2. Para o efeito, as Partes acordam em fixar o montante da contrapartida anual em € 0,1764

por m3 de água vendida, que corresponde ao montante da retribuição prevista na versão

inicial do Contrato de Concessão, a preços de 2017.

3. Consequentemente, as Partes acordam, ainda, em revogar o no 3 da cláusula 51.a do

Contrato de Concessão. com efeitos a partir da data prevista na parte Enel do n.o 1 desta

cláusula."

Cláusula IV

Tarifário a vigorar a oartir de 1 de Outubro de 2018

1. As Partes acordam em que o tarifário a vigorar em cada um dos anos até ao termo do

Contrato de Concessão, a preços constantes de 2017. que será revisto anualmente de

acordo com o previsto na cláusula S&a do Contrato de Concessão, na sua atual redação. é

o junto como Anexo 1 a este Aditamento e que passa a constituir o Anexo 7-AD4 do

Contrato de Concessão.
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CONCESSAO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DOS SlSTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO E DE RECOLHA, TRATAMENTO E REJEIÇÃO DE EFLUENTES DO CONCELHO DE VALONGO

Anexo 2 - Caso Base

(allen a redação do Am.: 11 - AM do z- Adlumenlo) ,
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CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO E DE RECOLHA, TRATAMENTO E REJEIÇÃO DE EFLUENTES DO CONCELHO DE VALONGO

Anexo 2 - Caso Base

(allen : Edição do Anexo 11 -ADZ do 2.- 41 .
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a De water

CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E essuo Dos slgTEMAs DE ABASTECIMENTO DE AGUA PARA CONSUMO
PÚBLICO E DE RECOLHA, TRATAMENYO E REJEIÇAO DE EFLUENÍES DO CONCELHO DE VALONGO

Anexo 3-Tlrl15rlo w- o no d2201l,1xpllcar: nani! a. 01.10.2010

cuuwh 50 un nlínu . . Suvlpo de this!-cimento d. águ-

911 ,59 1(IPC(l-1) IIP00)+ 0,41 x (AdDPl ! AdDPG) 1.05"

-|Pc.nndmll,semhabiuçlo,ouumoe2017 103.159

- IPC, maul, um mimo, cum de 2015 101.755

- MDP 2015 04159

- MDPO 0,370?

Mw

Tvllírlo bm me

um. virúvd de águn (nr. oonmnlu cu Tallinn zm

2017)

Domínica!

1' mlio (0 l 5 N) 0.725»! 1.0551 0.7574

?mIi015115m3) 1.0563 1.0551 1.1195

reanliohsaãma) asses 1.0551 um

«' euu-Ilo (> 25 m:) um 10551 40:55

No Domesticas

Comércio . Ind-15111.

1'esnli0(1350m3) 1.70% 10551 1.5053

rem-Ilo (51 ] 2W ma) 1.65% 1,0581 149658

3' asulin (> 200 mil) 2.0117 1,0551 2,1255

Aulimulls, IML Sousa-uam Saci-1

EMO Unico 03821 1,0581 0,9334

Sof—Aços Públicos

Mo Uma 3.241!) 1,0561 3,42%

Ligações um

Enio Úlíon 16500 1.0551 3,5725

Chula domésticos » Flmlíls "um

1' “Gillo (0 l10 1113) 0,7253 1,0581 0,757!

?aallou1l15m3) 1.0583 1.0561 1.1196

_ a— ma: («e . 25 ms) 2,555; 1.0551 um

4' ”Ih (> 25 1113) 3,5045 1,0581 4,0255

I'lr'illo bl:- 201!

um. «» do teu: (pf. mmm cu rumo 2015
2017)

Mwm iléíãlllllúlé “17—15 mm) 3,514? 1,055! 4.035]

Nlo 6011185110“ 15 lllm 5.7220 1,055! 5.0545

M&M IIA 25 m (Ilé 2017 - 20 mm) 3.5147 1,0551 4.0363

Nin uma“ 20 mm 51220 10501 60545

Não domáslioos 25 nm 11,4440 1,0581 12,10“

mmmeniommm 30"!!! 11.4“0 1,0501 1241050

WM . nl» domésticos 40 "III 3433211 1,0581 353257

micos e nlu dom 50 mu 3433211 1,0581 353257

Wim onio GM 55 "III 50.654! 1,5581 72.5535

Mem 9 nlo domésticas 50 um 55.65“ 1,11551 72,5535

Domàslwos e não uma» 100 um 555541 1,0581 725536

Domàslim . não um 150 um 205,0027 1,0561 2173715

Domlmos & não um 200 mm 205.0027 1.0551 217,9715

Dom“ e não 11011181in 250 mm 2115.0027 1.0561 2173715

Dnmhlíuos & nio 5011163000! 300 "In 205,0027 1,031 217,9715

Dnmbliuoa e não domésdicm 400 mm 205,0027 140551 217,0715

Dummar!“ “1135111305 500111!" 2060027 1.0581 217.9715

m wu AV mnh.» me
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Câmara Municipal de Valongo

Av. 5 de Outubro, 160

4440503 VALONGO

gabmunicioeÉCm-Valungmor

gresidenciaacm—valungoet

“WW“ m

C/c Águas de Valongo

aguaavalongugbewatermmgt

vossa referem": vossa MINIMO mesa referência massa proceso dan
www-nm your mmmum'am'un emm/em «um dare

O-w7539/2018 24633 2018.08.21

asunto Parecer sobre 049 aditamento ao contrato de mncessão de exploração de gestão

sunita

Ex.mo Senhor, MÁ.

Junto se envia para o: devidos efeitos, o parecer sobre o 4.9 aditamento ao contrato de

concessão da exploração e gestão dos sistemas de água para consumo público e de recolha,

tratamento e rejeição de efluentes do concelho de Valongo.

Com os melhores cumprimentos,

0 Presidente

(Orlando Borges)

Em anexo: lama/2018

[fr

lua Tunas da roma, Tm G - a! r,: .351 na 552 200 www-usam

amas usm - Ponusu r.: +35: na 052 759 [emanam

Illllllllllllllllllmlllllllll '”



Parecer sobre o 4.9 aditamento ao contrato de concessão da exploração e gestão dos siaemas

de água para consumo pública e de recolha, tratamento e rejeição de efluentes do concelho de

Valongo

Processo 24633

Informação I—OOIOZB/ZDIB

Entidade titular Municipio deValongo

Entidade gestora Águas de Valongo

Serviço(s) Abastecimento e saneamento

Data da decisão 2018.08.21

1. Pedido

Para efeitos de emissão de parecer por parte da ERSAR, nos termos do no 3 do artigo 54.9 e do

artigo 11." do D.L. no 194/2009, de 20 de agosto, a câmara Municipal de Valongo remeteu a

ERSAR a proposta do 4.9 aditamento, a qual foi objeto de aprovação em sessão camarária datada

de 21 dejunho de 2018.

Para o efeito, foijunta a referida deliberação camarária, bem como a minuta do 4,9 aditamento

ao contrato de concessão da exploração e gestão dos sistemas de água para consumo público e

de recolha, tratamento e rejeição de efluentes do concelho de Valongo, acompanhado do

respetivo Estudo de Viabilidade Econômia e Financeira.

Através desta revisão contratual a entidade gestora pretende eliminar os tarifários sociais

Introduzidos pelo 2.9 aditamento e suportados pelas demais tarifas cobradas pela concessionária,

uma vez que é Intenção do município de Valongo aderir ao regime da tarifa social previsto no

Decreto-Lei n.o 147/2017, de 5 de dezembro, passando por isso o municipio a financiar

diretamente esta tarifa social.

Nestes tenhos e segundo a exposição apresentada pelo município o objetivo desta revisão e'

desonerar os utilizadores do impacto das tarifas sociais na medida em que o municipio assume

integralmente o financiamento da aplicação de um tarifário social aos respetivos beneficiários. A

este reSpeito foi ainda disponibilizada a deliberação da Assembleia Municipal de Valongo, no

âmbito da qual foi aprovada a intenção de adesão ao reglme da tarifa social e deliberado o
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desconto a aplicar aos beneficiários daquela tarifa e que será pago pelo município a entidade

'-
-

'-
RSÁR

gestora.

Este quarto aditamento envolve ainda uma reprogramação do investimento referente à

cobertura e desodorização dos decantadores primários da ETAR de Ermesinde, Introduzido pelo

2.9 aditamento e previsto para o ano de 2018, para o ano de 2019.

Por fim, é ainda intenção das partes, que através deste 4.9 aditamento, o pagamento da

contrapartida prevista na clausula 51., do CC tenha inicio na data em que entre em vigor o novo

tarifário assocíado a este aditamento e que está previsto para 1 de outubro de 2018.

2. Antecedentes

Na sequêncla de concurso público, o Município de Valongo e a Águas de Valongo celebraram, no

dia 14 de julho de 2000 o Contrato de concessão para a exploração e gestão dos sistemas de

abastecimento de água para consumo público e de recolha, tratamento e rejeição de efluentes

do concelho de Valongo.

2.1. Primeiro aditamento

0 supramencionado contrato de concessão foi objeto de um aditamento em 10 de maio de 2004,

o qual não foi objeto de análise prévia do então IRAR, uma vez que apesar de estar obrigada a

enviar as minutas de contrato passíveis de afetar o objeto do CC em vigor, conforme dispunha o

n.o 4 do artigo 6.9 dos Estatutos do então IRAR', 3 Águas de Valongo não o fez.

Posteriormente à sua outorga, as partes remeteram a ERSAR cópia do aditamento assinado. 0

aditamento assinado continha duas alterações:

. Alteração do prazo da concessão de 30 para 36 anos;

. Isenção do pagamento da retribuição a partir do ano de 2006 (inclusive).

Posteriormente, no âmbito de uma auditoria efetuada pela ERSAR ao contrato de Concessão da

Águas de Valongo no ano de 2015, foi apurado que apesar de não terem sido formalizadas, este

aditamento impllcou outras duas alterações:

e Criação de uma nova tarifa de disponibilidade;

' Aprovados pelo Decreto-Lei n.' 362/98. de 16 de muro

2/15

»

«a
(m



-

-ERSAR

. Au mento extraordinário das tarifas variáveis de abastecimento e saneamento.

2.2. Segundo aditamnto

Em 10 de maio de 2017, as partes outorganm um segundo aditamento ao contrato de concessão,

sendo que relativamente a este, as partes solicitaram parecer prévio à ERSAR, nos termos

previstos no no 3 do artigo 54.9 e no artigo 11.9 do Decreto-Lei n.o 194/2009, de 20 de agosto.

Com este segundo aditamento, as partes pretendiam proceder ao reequilíbrio económico—

flnanceiro da concessão, adequar o contrato de concessão ao DecretcrLei no 194/2009, de 20

de agosto, com a redação em vigor e adaptar a estrutura tarifária prevista no CC às

recomendações da ERSAR e ao previsto no no 3 do artigo 35.9 do supramencionado diploma

legal.

Como motivos 'ustificativos gara este segundo aditamento as partes invocaram os seguintes

eventos:

. Alteração superior a 20%, variação positiva ou negativa, dos caudais totais anuais de água

de abastecimento, em relação aos valores previstos no caso base;

. Alteração superior a 20%, variação positiva ou negativa, referentes ao saneamento, em

relação aos valores previstos no caso base;

. Alteração significativa das normas ou Ieglslação em vigor, que conduza a exigência de

alteração do serviço ou dos procedimentos;

' Alteração do tarifário.

Como medidas utilizadas para a reposição do equilíbrio económico e financeiro foram

introduzidas as seguintes alterações:

. Alteração dos tarifários e da fórmula de revisão tarifária (estrutura tarifárla e aumento

tarifário);

. Redução da garantia bancária;

. Alteração do Plano de investimentos com a introdução de novos investimentos na ETAR

de Ermeslnde (oobertura e desodorização dos decantadores primários) e na ETAR de

Campo (ampliação e remodelação).

No âmbito da análise efetuada pela ERSAR concluiu-se que, relativamente aos volumes anuais

faturados de águas residuais recolhidas, existia um desvio negativo superior a 20% (em termos
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acumulados dos últimos 5 anos), tendo sido recomendado que o impacto a considerar deveria

ser apenas o Que respeita a ultrapassagem do limite do risco na medida em que os impactos das

variações dentro da banda devem ser sugortados gela concessionária.

Por outro lado, e no que respeitava às alterações legislativas invocadas para o reequilíbrio, foi

considerado que relativamente a algumas delas não era possível apurar o impacto que tinham na

concessão. Contudo, relativamente a alteração da taxa contributiva para a Caixa Geral de

Aposentações, foi expressamente recomendado que este custo não fosse incorporado no caso

base para efeitos de reposição do equilíbrio económico-Gnanceiro da concessão, uma vez que

correspondendo a uma alteração legislativa de caráter geral, comparável com outras alterações

às restantes contribuições que incumbem à Águas de Valongo na qualidade de entidade

empregadora, deveriam permanecer no risco da concessionária.

No àmblto da análise econômica e financeira, perante a imposs lidade de avaliar a proposta de

aditamento tendo por base o modelo inicial da concessão do ano de 2000 pela ausêncla de

informação económica e financeira adequada para o efeito, essa análise foi efetuada

considerando o modelo económico do 1o aditamento,

Da análise efetuada e constante do parecer emitido pela ERSAR na I- 000161/2016, a ERSAR

apurou que as alterações ao contrato de concessão vertidas na proposta de 2.9 aditamento

impllcavam uma TIR mlnima de projeto do Z.! aditamento de 7% e uma TIR acionista subjacente

de 9%.

Todavia e porque resultava da minuta do aditamento que as partes pretendiam acordar uma TIR

acionista de 6,5, foi exgressamente recomendado gue fossem adotadas medidas adicionais para

reduzir a rentabilidade nomeadamente através de uma redução tarifária.

O parecer da ERSAR foi transmitido às partes, tendo o municipio e a concessionária contestado o

entendimento da ERSAR quanto a partilha do risco por variação de caudais e quanto aos cálculos

para apuramento da TIR. Deliberadamente e por não concordarem com o entendimento da

ERSAR as partes não acataram as recomendações apresentadas pela ERSAR quanto a estes dois

a. Para além destes aspetos e contrariamente ao recomendado pela ERSAR, as partes

incorporaram no caso base anexo ao 2.9 aditamento os custos resultantes da alteração da Taxa

contributiva para a Caixa Geral de Aposentações
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2.3. 3." aditamento

O contrato de concessão em questão foi ainda objeto de um terceiro aditamento assinado em 28

de dezembro de 2018, através do qual, e apesar do parecer negativo da ERSAR. as partes

reintroduzimm no contrato a obrigação de pagamento, por parte da concessionária, de uma

retribuição como contrapartida pela utilização das ínfraestmturas objeto de concessão, calculada

sobre a água vendida (prevista na clausula 51.9 do contrato), obrigação da qual a concessionária

havia sido isentada no âmbito de 1.a aditamento.

De forma a manter as TIR acordadas entre as partes, é incluída na proposta de 39 aditamento um

aumento real das tarifas variáveis de abastecimento de água tanto para os utilizadores

domésticos como para os não-domésticos, Em termos percentuais, o aumento da tarifa variável

média de abastecimento de água dos utilizadores domésticos foi de 6% enquanto que o aumento

da tarifa variável média para os utilizadores nãadomésticos correspondeu a 41%.

Os aumentos das tarifas acima descritos Impiicavam um aumento dos encargos totais anuais com

o serviço para os utilizadores — domésticos e não-domésticos —- do sistema, com implicações ao

nível da acessibilidade económica do serviço.

Nestes termos a ERSAR apreciou negativamente a reintrodução da obrigação de pagamento da

retribuição prevista na clausula 41.o uma vez que o ônus da reintrodução da retribuição seria

integralmente suportado pelos utilizadores dos serviços de águas, sem qualquer beneficio para a

concessão.

Não obstante e tal como acima foi referido, as partes outorgaram (: contrato sem considerarem

as recomendações preconizadas pela ERSAR.

3. Proposta de 4.9 aditamento

3.1. Considerações prévias

Na sequência do pedido de parecer rececíonado na ERSAR para que esta Entidade se

pronunciasse relativamente à proposta do quarto aditamento ao contrato de concessão de

exploração e gestão dos sistemas de abastecimento e saneamento do municipio de Valongo,

foram, através do ofício com a ref.! 0—006049/2018, datado de 02 de julho p.p., solicitados alguns

esclarecimentos sobre o caso base em vigor.
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Através de oficio datado de 09 de julho p.p, com a ref.! OZB/GAP, (: município respondeu aos

esclarecimentos solicitados pela ERSAR, acrescentado alguns comentários, no âmbito dos quais

foi referido que os aditamentos assinados em 10 de maio de 2017 ( lo aditamento) e 28 de

dezembro de 2017 (3.9 aditamento), não obstante terem sido devidamente aprovados pelos

órgãos competentes e outorgados pelas partes, não foram efetivamente aplicados, por força da

conjuntura social e económica e das alterações legislativas que surgiram entretanto,

permanecendo por isso em vigor o tarifário aprovado para o ano de 2017, nos termos previstos

no 1.9 adiamento ao contrato de concessão

Ora a grooo'sito da não aglicação do 2.9 e do lo aditamento não gude a ERSAR deixar de

sublinhar com alguma apreensão que até essa data este aspeto nunca foi comunicado à ERSAR.

Acrescente-se ainda que, no âmbito da regulação econômica que a ERSAR faz às entidades que

estão sujeitas à sua atuação, nomeadamente aquando da validação da conformidade dos

tarifários ao utilizador final, foi detetado que a Águas de Valongo não tinha apresentado a

proposta de revisão tarifária para o ano de 2018. Questionada sobre este aspeto, uma vez mais

não foi feita qualquer referência à ERSAR sobre o facto de não estar a ser aplicado o tarifário

contratualmente esta belecido no segundo aditamento,

Ora, sobre a falta de apresentação de proposta de revisão tarifária por parte da entidade gestora,

não pode deixar de se referir que este é um comportamento suscetível de integrar a prática de

urna contraordenação prevista e punida pela al. la) do no 1 do artigo 72)2 do Decreto-Lei n.o

194/2009 de 20 de agosto com uma coima cujo valor mínimo é de € 10 000.00 e o valor máximo

de € 500 000.00.

3.2. Anáhse económica da proposta de 4.0 aditamento

Analisada toda a documentação remetida à ERSAR verifica—se que para além dos dois eventos

acima invocados pelo município e que dão origem à proposta de 45 Aditamento, dá-se um

terceiro evento com impacto nos cash-flows do projeto que decorre do adiamento, em 9 meses,

do pagamento da retribuição à Concedente, previsto no So Aditamento parajaneiro de 2018.

Asslm, pretende—se fazer uma análise aos impactos dos seguintes 3 eventos:

1. Adiamento em 9 meses da entrada em vigor da retribuição à Concedente;

2. Adiamento do investimento na ETAR de Ermesinde de 2018 para 2019;
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3. Desoneração dos utilizadores finais dos serviços de abastecimento e de saneamento do

impacto do tarifário social;

Importa avaliar o impacto que os dois primeiros eventos têm nos Cash-Flows e,

consequentemente, na TIR do projeto, antes de entrar na anállse da desoneração da tarifário do

impacto do tarifário social.

3.2.1. Adiamento, por 9 meses, da reintrodução da obrigação de pagamento da retribuição

No 39 Aditamento Ficou consagrada a reintrodução da obrigatoriedade de a concessionária pagar

à concedente a retrlbulção prevista na clausula Sl.? do referido contrato, devendo esta

retrlbuição começar a ser paga a partir de janeiro de 2018. Verificou-se, no entanto, que, em

virtude de o 3.9 aditamento não ter sldo implementado, o pagamento da retribuição 'a

Concedente não ocorreu como estava previsto, pretendendo agora as partes que o mesmo passe

a ser felto a partir de outubro de 2018. Paralelamente, a entrada em vigor do tarifário previsto

no 39 Aditamento também não ocorreu conforme previsto. As partes pretendem que o aumento

tarifário implícito no 39 Aditamento, o qual tinha sido revisto no sentido de compensar o

pagamento da retribuição à Concedente, passe a vigorar apenas nos últimos 3 meses do ano. O

impacto que se apura deste evento no Cash—Flow do projeto face ao caso base do 39 Aditamento

é o que se apresenta no seguinte quadro:

a-mn- ... ... ***-.u- n .a in m m aux—ai. as :: ln.

hun-upe— 4a.- . .; o o . u . , .
hum-..-.meu sem o n o u a o o ::
o...—nunot.“ |M . o n n c o o c
...:-en un | A n o c o o o o
mau.—— | o o o o c n o | o
nua.-mpl-un-on— um 1151: n n a n o n a n
m-n—n— um um n n . u o | . u

i“ E a: ln E' Im In II I: II

nue—na- (: n a . c o u 9 |
humm—'— u n o u n 0 o o »
mmm-_...mn—y u . o n n n n n n
in.-c.— (: . n . n o a o .
rum—m.- “ o a . o o o n »
m...—u.»...au— ]: o n . n n o a ::
nun—mn- n e n o n n a n o

Face ao caso base do 3a Aditamento regista-se essencialmente um desvio nos proveitos e nos

custos da retribuição correspondentes aos primeiros 9 meses do ano de 2018. Destes impactos

resultam outros de menor expressão como sejam os impactos da poupança Fiscal e na variação

do fundo de maneio. No modelo do caso base resulta ainda um impacto negligenciável nos custos
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com seguros de responsabilidade clvil, derivado da sua Indexação aos proveltos. Assim, ao nível

dos Cash Flows do projeto o impacto praticamente anula-se no ano de 2018, sendo os desvios

que ocorrem entre os anos de 2018 e 2019 pouco signincativos para efeitos da TIR do projeto.

31.2. Análise ao impacto do Adiamento do Investimento na EI'AR de Ermesinde de 2018 para

2019

Na proposta de 4a Aditamento as partes pretendem diferir para o ano de 2019 o investimento na

cobertura e desodorízação dos decantadores primárias da EI'AR de Ermesinde, previsto para

2018, alterando assim a calendarlzação do investimento, mas mantendo inalterado o

investimento total previsto no caso base a preços constantes.

O impacto que se apura deste evento ao nível dos cash-flows do projeto face ao caso base do Bo

Aditamento é o seguinte:

:: n n n

o n o o o n

n zw :: m m m

um n n n n n n
In—un—thmd-H um um ano s n n a n o n

l...-uem».- amu :nu: .um a: m m m m m :!1

,, m: m um eu luz na nu na au-

hun-.um : o o o o a o o o

uni—um....n-o—u o o o o o u n o o
run.-uu m m m m m zw m m ::
I—h-lrnlnn- o u n a o o n o o
.um-maminha n n n n o o n n o
im...-mn.- m m ru rw m ui ui ur m

O impacto do atraso corresponde a adiar por um ano o pagamento relativo ao investimento. Para

além deste efeito, resulta ainda o impacto fiscal que se apura da alteração que o adiamento do

investimento provoca nas amortizações e impactos na variação do Fundo de Maneio. Considera—

se ainda que, ao nível dos gastos de exploração, o adiamento do investimento deveria resultar

igualmente no adiamento dos custos relacionados com este investimento. Contudo este impacto

não foi tido em consideração no caso base do 49 Aditamento.

Considerando os impactos dos dois eventos analisados até aqui em con'unto agura-se uma

alteração da TIR do caso base do 39 Aditamento de 6 497% gare 6 501%

3.2.3. Análise à desoneração do aumento tarifário decorrente da Introdução do tarifário social
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O tarifário social consagrado no 29 aditamento ao contrato, cuja entrada em vigor estava prevista

para janeiro de 2018 e cujo Impacto estimado no corrente ano era de cerca de 230 mil euros,

previa, como compensação das receitas da concessão, um aumento generalizado das tarifas

varláveis e fixas de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais para o período

de 2018 a 2036.

Contudo e de acordo com o ofício no 028 de 7 dejulho de 2018 da Câmara Municipalde Valongo,

o 2.9 aditamento não chegou a ser implementado e o impacto ali previsto acabou por não ocorrer

em virtude da publicação do DecretCrLei no 147/2017 de S de dezembro. segundo o qual o

Município suporta os encargos decorrentes da tarifa social

No caso base do 2o aditamento ao contrato de concessão, no que diz respeito ao tarifário social,

estava em causa o impacto que decorreria da aplicação a 2.500 utilizadores de um tarifário que

se caracterizava por:

' aplicar o preço do ma dos serviços de abastecimento e de saneamento do 19 escalão aos

consumos de 29 escalão e

. isentar esses mesmos utillzadores do pagamento das taxas Gxas dos serviços de

abastecimento e de sanea mento.

O aumento tarifário previsto nesse aditamento tinha assim como objetivo o de neutralizar o

impacto que o desconto dado por via da aplicação do tarifário social acarretaria para as receitas

da concessão.

Com 0 4a aditamento pretendem as partes desonerar os utilizadores desse aumento tarifário,

passando esse ónus para o Município de Valongo e tornando o contrato de concessão neutro

relativamente ao nú mero de beneficiários do tarifário social.

Neste ponto importa referir que a introdução do tarifário social, por contrapartida de um

aumento das tarifas, que ocorreu aquando do Za Aditamento, não deverá ter tido impacto nas

receitas da concessão dado que a perda de receitas prevista em cada ano da operação, devido

ao desconto dado, deveria ter sido compensada em montante igual por receitas adicionais

geradas pelo aumento do tarifário aplicado aos restantes utilizadores.

0 mesmo será, portanto, de esperar quando se pretende desonerar os utilizadores, reduzindo as

tarifas e passando esse ônus para a Câmara Municipal de Valongo,
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Na tabela abaixo encontrase calculado o montante anual do desconto da aplicação de tar ano

social a um universo de 2500 utilizadores, o qual foi calculado tendo por base os tarifários do

caso base do 39 Aditamento, a partir de outubro de 2018:
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Este desconto, que segundo o caso base em vigor iria ser suportado pelos restantes utilizadores

do sistema, deverá passar a ser suportado pelo Município de Valongo, resultando numa

desoneração do tarifário com impacto idêntico. Em termos práticos, as 2.500 beneficiários do

tarifário social previstos no caso base do 39 Aditamento, serão convertidos em utilizadores sem

subsidio, levando a que as tarifas em vigor seiam desoneradas desse impacto, mas, idealmente,

sem impacto nos proveitos.

No quadro abaixo estima-se a percentagem de desoneração que, cera/is paribus, deveria oconer

nos ta rifários do 39 Aditamento caso se pretendesse apenas anular o impacto desta nova política

nos proveitos da concessão:
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Contudo ao comparar os proveitos do caso base do ao Aditamento apos o impacto dos eventos

i) atraso na retribuição à Concedente e li) atraso no investimento na desodorização de Ermesinde,

com os do caso base do Ao Adltamento, apuram—se diferenças significatlvas face aos valores do

montante anual do desconto da a plicação do tarifário social:
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Importa referir que a Introdução do tarifário social efetuada no âmbito do lo Aditamento ao

contrato de concessão foi feita a par de outros eventos que as partes entenderam dever ser alvo

de reequilíbrlo, alguns dos quais sem o parecer favorável da ERSAR. Assim, as alterações tarifárias

decorrentes do 29 Aditamento ao contrato de concessão não respeitam apenas à compensação

do tarifário social, mas de vários eventos, não sendo possivel fazer uma análise entre as tarifas

resultantes da oneração por via do taríário social, com as resultantes da desoneração.

Fica, contudo, claro, do ofício da Câmara Municipal de Valongo com a ref.! DSZGAP de 03 de

agosto de 2018, que não houve uma preocupação de reverter o aumento tarifário proposto

aquando do zo aditamento e relaclonado com a introdução do tarifário social, verificando-se

antes que, a pretexto de uma redução tarifária a qual teria sempre de ocorrer, aproveitaram as

partes para refazer a estrutura tarifária em benefício de determinados grupos de utilizadores,

como sejam os domésticos, as Instituições de Solidariedade Social, Autarquias, Comércio e

indústria, sujeito à condição de garantir que a TIR do projeto se manteria em 6,5%, mas à custa

de Cash—Flows diferentes daqueles que vigoravam no caso base do 39 Aditamento.

Para além do impacto diferenciado em termos de tipo de clientes, a reversão agora efetuada

também não garante simetria em termos temporais.

Assim, temos uma evolução dos cash flows diferente da que resultaria da aplicação direta da

desoneração dos tarifários ao 39 Aditamento. Apesar das diferenças se compensarem
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parcialmente no tempo, resulta um valor atualizado líquido negativo de -26.144€ 2, o a , apesar

de residual, é desfavorável aos utilizadores.

É de referlr que se as taxas de atualização utilizadas para calculo do valor atualizado líquido

fossem mais adequadas às atuais condições de mercado, e, portanto, mais reduzidas, aquele

valor negativo seria superior.

Em suma constata—se ue a a Iica 50 do tarifário do 49 Aditamento não cum re a enas o efeito

da reversão da aglicação do tarifário social.

Outra questão que se poderia colocar, tendo em atenção que se procurou refazer a estrutura

tarifária em benefício de determinados grupos de utilizadores, era se o mix de

consumos/utilizadores considerado no caso base do 42 Aditamento é consentânea com o mix de

consumos/utlllzadores reais.

Nos quadros seguintes encontra—se a comparação do mix de consumos do caso base do 49

Aditamento com o real 2017a, os quais não espelham desalinhamentos materialmente

relevantes:

Abasteclmento (consumos) Caso Base 2018 2017 Real

Domésticos 82,4% 81,1%

lo escalão (O a 5 ms) 44,5% 44,4%

zo escalão (6 a 15 m3l 33,5% 32,5%

39 escalão (16 a 25 ms) 3,5% 3.296

4a esalão (> 25 um 0,9% 1,0%

Comércln e Industria 10,6% 11,2%

lo escalão (O a 50 m3) 7,6% 7,1%

Za escalão (51 a 200 m3) 2,0% 2,3%

ao escalão (> 200 mi) 1,0% 1,8%

Autarqulas 5,856 6,396

Escalão Único 5,8% 6,3%

Servlças Públicos 0,8% 1,1%

IEscalãa Únlco 0,8% 1,1%

ngações provisórlas 0,4% 0,4%

|Escalão Único 0,4% 0,4%

a Cálculos emulado: para 2018. com bue numa taxa de uni-mae 6,5% (TIR do pluma).

3 Dados amidos no âmbito m levou de dados 2017
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Saneamento (consumos) Caso Base 2018 2017 Real

Domésticos 84,2% 83,1%

1a escalão (D a 5 m3) 45,4% n.d

29 escalão (E a 15 m3) 34,2% no

ao esalâo (16 a 25 mil) 3,6% rua]

491 escalão (> 25 mil) 0,9% n.d

Comércio e Industria 10,296 10,696

Escalão Único 10,2% 10,6%

Autarqulas 4,596 5,096

Escalão Único 4,5% 5,0%
Serviços Públlcos 0,9% 1,1%

[Esmlão Único 0,9% 1,1%
Ligações provisórias 0,2% 0,2%

IEsmIão Único 0,2% 0,2%

O mesmo acontece quando se compara o mix de utilizadores considerado no caso base do 49

Aditamento com os dados reais de 2017“:

Abastecimento (no Utlllzadores por Categoria) Casa Base 2018 2017 Real

Domésticos 90,4% 90,2%

Com/Ind/Obras 8,6% 8,7%

Aut/Est/inst. 1,0% 1,0%

Saneamento (na Utllizadores por categorla) Caso Base 2018 2017 Real

Domàticos 91,9% 91,7%

Com/Ind/Obras 7,5% 7,7%

Aut/Est/inst. 0,6% 0,6%

3.2.4. Análise à Qualidade do Serviço em termos de acesslbllldade económica

No âmbito da análise que a ERSAR efetuou relativamente ao ao aditamento, apurou-se que a

reintrodução da retribuição, tal como estava proposto, implicava uma deterioração da qualidade

do serviço em termos da acessíbllidade económica, de ”Boa” para "Mediana", em resultado das

sucessivas revisões tarifárias.

Com a redução tarifária decorrente da proposta tarifária do 49 aditamento ao contrato de

concessão, verifica—se, em 2018, uma redução do encargo anual médio com o serviço de

abastecimento de 155,49€ para 154,47€, conforme melhor retratado no quadro seguinte, o que

' om obtido: no among do levou de dados 2017
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representa uma melhoria do indicador de acessibilidade económica de 0,504% |; 050196,

ainda assim acima do limite máximo para ser considerada ”Boa”.

, _ .a ma
A'wahdwudãnua'ldudu _ (., ' _ ' ' ,! ,,

Lhaslciimúawmv Lau um;-«wmv, mn Mapuul .n
izmmnuemal :“Mhtawventzn

Emmanull médio mn o sen/lw “7,346 155,49€ 55,126

[dAAMb]

Rendimento medio dlsponlvel familiar anos,e“: uma: 305165“

[dAAbel

Amsslhllidade emnómlca do serviço de

abastecimento de água 0,473 o' o'
[AADZb = MAM] dAASSb]

Qualidade dom—Aço

[09.500] Boa; Boa Medlana Mediana

Insomniac] Mediana;

le—l Insatisfaóli:

Relativamente ao serviço de saneamento, a redução tarifária prevista na proposta do 49

adltamento ao contrato de concessão, da origem, em 2018, a uma redução do encargo anual

médio com o serviço de abastecimento de 75, me para 75,31 €, 0 que representa uma melhoria

do indicador de acessibilidade económica de 014696 para 0,244%, conforme abaixo retratado,

mantendo um bom desempenho neste indicador.

_ , ZCIT 7015 Zaki
ut'aliamadalluulwmetherrwçc dr: _ > .,

:.J'ieemgrludnaguízvesmdas [mvlariueluall “a“”“omawm "'" a”” o“ ”m
irht'itamenm) d': , ianwnlnl

Ennmanual médio oomoselviço 55.906 75,31: 75,316

mma! -

Rendimento médio dlinwivelfamillar nas,“ somas: massas

[dAllubl

Acessibllldade eoonómiudo serviço de

abasledmentodeáaua am“ ou“ num
[AnganlAmbjdARW]

[nulidade do serviço

[09500] Boa; Boa na Boa

10,500,wa Mediana;

mom—1 Ins-Eslatófia
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4. Conclusões

Como ponto prévio cumpre referir que, apesar de ter sido solicitado à Câmara Municipal de

Valongo, a apresentação, em análises autónomas, do impacto que cada uma das alterações

propostas teve nas demonstrações financeiras do cenário refletida no caso base anexo ao

Baaditamento, os elementos enviados à ERSAR não responderam adequadamente ao pedido

formulado uma vez que não explicitavam :; impacto de cada um dos eventos no modelo do caso

base.

Não obstante, e de acordo com a análise efetuada e entendimento da ERSAR que a proposta

referente ao quarto aditamento ao contrato de concessão, submetida à apreciação da ERSAR,

reúne condições para ser assinada, devendo, no entanto, serem atendidos os comentários acima

produzidos, nomeadamente no sentido de serem feitos alguns ajustamentos que permitam

Inverter a situação que se verifica de que as variações, mesmo que pouco significativas, são

sempre em desfavor dos utilizadores.

Sem prejuízo do exposto, e tendo em atenção que o segundo e terceiro aditamento não foram

implementados. aproveitamos a oportunidade para recomendar uma revisão alargada do

contrato de concessão deforma a incluir as recomendações já apresentadas pela ERSAR em sede

de anállse dos segundo e terceiro aditamento.

O Conselho de Administração

& (Wi Cone/Zx Anoca”?—
- e

Paulo Lopes Marcelo Orlando Borges Ana Barreto Almanaque

(vm!) (Presldeme) (Vogal)


